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instrução e julgamento tornou a questão preclusa, o que 
impossibilita a reforma da decisão.

Dessa feita, nego provimento ao terceiro 
agravo retido.

Reexame necessário.
Questões preliminares - Nulidade da sentença e 

litisconsórcio passivo necessário.
Em sede preliminar, alegou-se a nulidade da 

sentença em virtude da decretação da revelia, assim 
como a necessidade de litisconsórcio passivo necessário 
com a Copasa e a Engemor.

No que tange à revelia, em que pese os funda-
mentos expostos pelos recorrentes, é latente a intempesti-
vidade da contestação apresentada por eles, o que induz 
ao reconhecimento da revelia.

Em relação ao litisconsórcio, igualmente, não preva-
lece o fundamento defendido, na medida em que even-
tual contrato firmado pelas partes não afasta a responsa-
bilidade do ente público, especialmente porque a transfe-
rência do serviço público não inibe sua responsabilidade.

Assim, rejeito as preliminares.
Questão de mérito.
No mérito, o cerne da controvérsia reside na obri-

gação de não fazer imposta aos réus, consistente na 
prática de depósito irregular de lixo, bem assim na obri-
gação de recuperação ambiental.

Nesse aspecto, os inquéritos civis juntados pelo 
Ministério Público demonstram claramente a preca-
riedade do sistema de coleta de lixo no Município de 
Bambuí, assim como sua alocação irregular, que eviden-
temente causou considerável dano ambiental.

Igualmente, os boletins de ocorrência aliados ao 
laudo de vistoria de f. 707/709 comprovam as irregulari-
dades apontadas e a violação ao Termo de Ajustamento 
de Conduta firmado pelo Ministério Público e o Município 
de Bambuí, no ano de 2004.

Desse modo, considerando a responsabilidade 
objetiva e solidária pelo dano ambiental, que se extrai das 
Leis nº 6.938/81 e 9.605/98, resta evidente a correção 
da sentença em questão.

Isso posto, acompanho o voto proferido pelo Relator 
para negar provimento aos agravos retido e confirmar a 
sentença no reexame necessário, prejudicado o mérito 
dos recursos de apelação.

Custas, na forma da lei.
É como voto.

DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR, EM REEXAME 
NECESSÁRIO, NEGARAM PROVIMENTO AOS AGRAVOS 
RETIDOS E CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDI-
CADOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

Indenização - Teste de gravidez - Laboratório - 
Resultado falso-positivo - Ato ilícito - Inexistência

Ementa: Apelação. Ação indenizatória. Laboratório. Teste 
de gravidez. Exame de urina. Resultado falso-positivo. 
Inexistência de ato ilícito.

- Evidenciando-se a efetiva possibilidade da ocorrência 
de resultado falso-positivo para teste de gravidez, através 
de exame de urina, inexistente se faz a ocorrência de 
ato ilícito praticado pelo laboratório réu, que se limitou 
a apresentar o resultado do teste, em observância da 
alteração hormonal da autora, que decorreu de causa 
diversa, sendo importante salientar que a interpretação 
do resultado do exame somente poderia ser procedida 
por médico habilitado, com a devida comprovação 
pela realização de exame mais acurado, a exemplo do 
exame de sangue ou mesmo ultrassonográfico, logo nos 
primeiros momentos de suspeita da gravidez.

Apelo não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0313.10.024534-6/001 - 
Comarca de Ipatinga - Apelante: Patrícia Pereira Silva - 
Apelados: Laboratório Sales e Zampier Ltda., Laboratório 
São Lucas - Interessado: Laboratório São Lucas - Relator: 
DES. NILO LACERDA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO.

Belo Horizonte, 12 de março de 2014. - Nilo 
Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NILO LACERDA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto contra a r. sentença de f. 118/121, 
que julgou improcedente a ação de indenização por 
dano moral, proposta por Patrícia Ferreira Silva, contra 
o Laboratório São Lucas Ltda., condenando a autora 
ao pagamento das custas do processo e dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em mil e quinhentos reais 
(R$1.500,00), suspensa a exigibilidade de tais verbas, 
ante o deferimento da gratuidade de justiça.

Pelas razões de f. 123/125, após tecer considera-
ções sobre os fatos dos autos, a autora/apelante visa à 
modificação da sentença, à procedência da ação, susten-
tando caracterizado o dano moral reclamado, decorrente 
do resultado do exame de gravidez “falso-positivo”, que 
desencadeou conflito conjugal e social, ante o fato de 
ser seu marido vasectomizado, além de despesas com 
produtos para a criança, situação esta que afirma lhe ter 
gerado indiscutível angústia.
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Plano de saúde - Reajuste de mensalidade em 
razão da faixa etária - Vedação

Ementa: Apelação cível. Direito processual civil, civil e do 
consumidor. Plano de saúde. Reajuste de mensalidade em 
razão de faixa etária. Vedação. Recurso provido.

Sem preparo, visto que a apelante se encontra sob 
o manto da gratuidade de justiça.

Contrarrazões às f. 127/131.
Conheço do apelo, já que presentes os pressu-

postos de sua admissibilidade.
Cuida-se de recurso de apelação interposto contra 

sentença que julgou improcedente a ação de indenização 
por dano moral, proposta por Patrícia Ferreira Silva contra 
o Laboratório São Lucas Ltda., condenando a autora ao 
pagamento das custas do processo e dos honorários 
advocatícios, suspensa a exigibilidade de tais verbas, ante 
o deferimento da gratuidade de justiça.

Após detida análise do conjunto probatório, tenho 
que a decisão recorrida deve ser mantida.

O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor 
prevê que, em caso de dano, o prestador de serviços 
responde junto ao consumidor, independentemente de 
culpa, já que nas relações de consumo a responsabili-
dade do fornecedor é objetiva.

Nesse sentido é a lição de Carlos Roberto Gonçalves:

O Código de Defesa do Consumidor, atento a esses novos 
rumos da responsabilidade civil, também consagrou a 
responsabilidade objetiva do fornecedor, tendo em vista espe-
cialmente o fato de vivermos, hoje, em uma sociedade de 
produção e de consumo em massa, responsável pela desper-
sonalização ou desindividualização das relações entre produ-
tores, comerciantes e prestadores de serviços, em um polo, 
e compradores e usuários do serviço, no outro. Em face dos 
grandes centros produtores, o comerciante perdeu a preemi-
nência de sua função intermediadora. No sistema codificado, 
tanto a responsabilidade pelo fato do produto ou serviço 
como a oriunda do vício do produto ou serviço são de natu-
reza objetiva, prescindindo do elemento culpa a obrigação 
de indenizar atribuída ao fornecedor (GONÇALVES, Carlos 
Roberto. Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 
2003, p. 389).

Dessarte, cumpre à apelante demonstrar a ocor-
rência do defeito na prestação do serviço, o dano sofrido 
e o nexo de causalidade, sendo despiciendo o debate 
acerca da conduta culposa ou dolosa do prestador.

No caso, verifica-se que a apelante foi submetida 
a teste de urina para verificação de suposta gravidez em 
14.09.2009, obtendo resultado positivo (f. 11), o qual, 
conforme observação posta no “rodapé” do referido 
resultado, somente poderia ser interpretado por médico.

Após mais de seis meses, ou seja, em 15.03.2010, 
foi submetida a exame de ultrassom, sendo constatada a 
inexistência de gravidez, seja intrauterina, seja extraute-
rina (documento de f. 13).

Ora, à luz de tal situação, tenho que a apelante 
não se desincumbiu de seu ônus probatório, no tocante 
à comprovação dos requisitos da obrigação de indenizar, 
porquanto, além de ser absolutamente comum a ocor-
rência de resultado falso-positivo, ante a precariedade do 
exame de urina, imperiosa se fazia a realização de outros 
exames mais específicos para a comprovação da suposta 

gravidez, a exemplo do exame de sangue, que efetiva-
mente não foi feito.

Cabia ao médico da autora, em razão da conhe-
cida possibilidade de obtenção de resultado falso-posi-
tivo, solicitar a realização do aludido exame de sangue 
ou mesmo a realização de ultrassom, logo no primeiro 
mês de gestação, de forma a comprovar o suposto 
estado gestacional.

Por outro lado, dúvida não há de que a atividade 
exercida pelo laboratório possui característica de ativi-
dade-meio, como afirmado pela ilustre Magistrada 
primeva, já que não possui autoridade para diagnos-
ticar quanto à efetiva gravidez da autora, tendo respon-
dido positivamente para o precário exame, em razão 
de possível alteração dos níveis hormonais, que podem 
ocorrer, conforme declarado pela bioquímica Sílvia Letícia 
de Souza Fernandes, à f. 103, in verbis:

[...] qualquer exame para gravidez pode dar um resultado 
falso-positivo [...]; as causas desse resultado podem ser pato-
lógicas, decorrentes de alterações hormonais, como, por 
exemplo: cistos ovarianos etc. Normalmente consta dos resul-
tados de exame que esse deve ser avaliado pelo médico.

De fato, o resultado apresentado no exame de f. 11 
pode ter justificação em várias ocorrências, a exemplo 
de uso de medicamentos, estados fisiológicos, patoló-
gicos etc.

Dessa forma é que, possibilitada a ocorrência de 
resultado falso-positivo para o teste de urina para veri-
ficação de gravidez, imperioso seria que a autora, após 
a análise de seu médico, se submetesse a exame mais 
acurado para a confirmação do estado gestacional, qual 
seja o exame de sangue, o que não se tem nos autos, 
repete-se.

De tais considerações se conclui, portanto, que a 
requerida indiscutivelmente não praticou qualquer ilícito, 
a decorrer a responsabilidade de indenizar pretendida 
na inicial.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo, para 
manter incólume a r. sentença questionada.

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA 
DA FONSECA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .


